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INDICAÇÃO Nº 157/2023 

 
 CEARÁ PANÇA, Vereador desta Casa de Leis, no uso de suas 
atribuições legais, após ouvir o soberano plenário, INDICA ao 
EXCELENTÍSSIMO PREFEITO SR. FELIPE GEFERSON SEME AMED, que 
verifique a possibilidade de disponibilizar alimentação, para as crianças 
necessitadas das escolas municipais, durante as férias. 
 

JUSTIFICATIVA 
  
 A presente Indicação é de extrema importância, haja vista que 
podemos considerar que as dificuldades financeiras enfrentadas pelas 
famílias que estão no ensino público, muitas vezes, inviabilizam uma 
alimentação adequada na casa destes alunos no período de férias. 
 Desta forma, espera-se contar com a concordância do Executivo 
Municipal nesta indicação, o mais breve possível, dentro do cronograma 
traçado pela Prefeitura. 
 

São Lourenço da Serra, 27 de junho de 2023. 
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CEARÁ PANÇA 

VEREADOR 
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